
NOTA EXPLICATIVA BAIXA DE VALORES A RECEBER: 
 
REGISTRO EXISTENTE NO BALANÇO FAFIA 2022: 
 
Na Conta Contabil 113410106000 existia em 31/12/2022 o valor de R$ 2.113.428,71 ( 
dois milhões, cento e treze mil, quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e um 
centavos) referente a Multas e Juros à receber de servidores, conforme acórdãos 
despachados em 2020/2021 à FAFIA e já apresentados detalhadamente toda a 
inscrição na prestação de contas 2021 e 2022 ( nota explicativa). 
 

 
 
Em meados de 2023, recebemos a decisão da Tomada de Contas Especial  instaurada 
pelo TCE/ES à Prefeitura Municipal de Alegre, que determinou a exclusão de alguns 
débitos inscritos por se tratar de débitos prescritos, como demonstrado abaixo: 
 
 
JULGADO 
 
Acórdão 01463/2022-1 - 1ª Câmara  
Processo: 04777/2020-5  
Classificação: Tomada de Contas Especial Instaurada  
UG: FAFIA - Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de Alegre  
Relator: Márcia Jaccoud Freitas 
 Interessado: NEMROD EMERICK, KASSIO VALADARES AMORIM Responsável: 
JOSE GUILHERME GONCALVES AGUILAR, VERA LUCIA MIRANDA VAILANT, 
CASSIO LEANDRO FRAUCHES DE SOUZA 
 
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, 

reunidos em sessão deste Colegiado, ante as razões expostas pela Relatora, em: 1. 

Considerar PRESCRITA nos termos do artigo 71, incisos I e II, da Lei Complementar 

nº 621/2012, a ação ressarcitória por danos ao erário causados pelo pagamento de 



juros e multa incidentes sobre contribuição previdenciária pagas em atraso ao RGPS, 

competência exercício de 2016, de responsabilidade do Senhor Maurício Alves do 

Amaral. 

Logo, como as inscrições totais existentes no registro da conta contábil 113410106000 
se tratava também de valores anteriores a 2016 como enviado na nota explicativa do 
balanço geral 2021 e 2022, demos baixa em todas as inscrições prescritas anteriores 
ao exercício de 2016, que engloba os seguintes gestores:    
 
- Maria das Graças Jorge Monteiro 
 

 
- Vera Lúcia de Souza 
 

 
- José Fernando Domingues 
 

 
 
 
 



Resumo do valor baixado por prescrição, no Balanço Geral 2023: 
 

 

 

 

VALORES MANTIDOS PARA COBRANÇAS, AGUARDANDO JULGAMENTO DA 

INSTRUÇÃO TECNIA NORMATIVA CONCLUSIVA 01109/2023-6, DOS SEGUINTES 

GESTORES: 

- Mauricio Amaral  

- Vera Lucia Miranda Vailant 

 

EM ANDAMENTO  
 
Instrução Técnica Conclusiva 01109/2023-6 Produzido em fase anterior ao 
julgamento  
Processo: 00352/2021-5  
Classificação: Tomada de Contas Especial Determinada  
Setor: NPPREV - Núcleo de Controle Externo de Fiscalização de Pessoal e 
Previdência Criação: 27/04/2023 16:33  
UG: FAFIA - Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de Alegre  
Relator: Márcia Jaccoud Freitas Interessado: JOSE GUILHERME GONCALVES 
AGUILAR  
Responsável: NEMROD EMERICK, KASSIO VALADARES AMORIM, MAURICIO 
ALVES DO AMARAL, VERA LUCIA MIRANDA VAILANT  
Procuradores: CASSIO LEANDRO FRAUCHES DE SOUZA (OAB: 13576-ES) 
 

Ausência de recolhimento de contribuição previdenciária no prazo legal, gerando 

pagamento de juros e multa, conforme narrado no item 2.1 desta Instrução Técnica 

Conclusiva. Base legal: Inobservância do art. 37, caput, da Constituição Federal 

(Princípio da Legalidade); art. 30, I, alíneas “a” e “b”, da Lei Federal nº 8.212/91, art. 



129, da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, artigos 186 e 927 do Código Civil 

Brasileiro.  

Responsáveis:  

MAURÍCIO ALVES DO AMARAL, CPF: 811.418.317-91 (Diretor da FAFIA de 

16.02.2016 a 02.08.2017) Ressarcimento: R$31.170,37, referente a 7.255,5031 VRTE.  

VERA LÚCIA MIRANDA VAILANT CPF: 282.536.987-04 (Diretora da FAFIA de 

03.08.2017 a 31.05.2021). Ressarcimento: R$45.383,97, referente a 10.563,9919 

VRTE. 4.2  

Diante do preceituado no art. 319, parágrafo primeiro, inciso IV, da Resolução TC 

261/2013, conclui-se a presente instrução opinando por: Rejeitar as razões de 

justificativas do Srº Maurício Alves do Amaral e da Srª Vera Lúcia Miranda Vailant, 

inclusive no tocante ao ressarcimento dos valores de R$31.170,37, referente a 

7.255,5031 VRTE, e R$45.383,97, referente a 10.563,9919 VRTE, respectivamente38 

. Nos cálculos dos valores mencionados no parágrafo anterior não ocorreu o 

acréscimo dos juros de mora de 1% ao mês ou fração pois, nos termos do art. 87, 

inciso V, e § 2º, da Lei Orgânica do TCEES39 , reconhecida a boa-fé do responsável, 

a liquidação tempestiva do débito, atualizado monetariamente, saneará o processo. 

 

 

Cassio Leandro Fraunches de Souza 

Diretor FAFIA  
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